
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ll!:I NO 1.053, de 27 de abril de 1.988. 

Denomina loqradouro pÜblico. 

BRUNO JOÃO PATBLLI, Prefeito Muni 
cipal de campo Limpo Paulista, Batado de Sio Paulo, uaando ' 
de auaa atribuições leqaia, e de acordo com o aprovado pela' 
Cimara Municipal, em sessão ordinlria, realizada em 15 da 

abril de 1.988, PROMULGA a aequinte Lei• 

Artigo 10 - Fica denominado "Pra

ga Joio llAnzi" o lo9radouro piiblico recentemente implantado' 
a situado na altura da conf luincia da Batrada Fiquaira Bran

ca (final da pavimentação), com a Batrada doa Ipêa, no bair

ro Fi9'1eira Branca. 

Artiqo 20 - Beta lei entrará em • 

vigor na data de aua publicagio. 

Artiqo 3<> - Ravoqam-ae aa di•po•! 

ções em. contrário. 
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~ ãQ Patelli 

Pra~j-to il.unicipal 

j 
Publicada no Departamento de Ada,! 

niatração desta Prefeitura Municipal, aos vinte e aete dias' 
do mãa de abril do ano de mil, novecentos • oitenta e oito. 
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